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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2024 

AVISO DE RETOMADA DE LICITACAO 

O Município de Aquidauana, estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Núcleo de Licitação e Contratos, informa que, após a prestação dos 
devidos esclarecimentos, o Pregão Eletrônico nº 60/2024, autorizado pelo Processo Administrativo nº 220/2024, cujo objeto é o registro de preços 
para possíveis serviços futuros de confecção de banners, impressão em lona, painel de metalon, adesivos, placas e demais itens neste segmento, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, será retomado. A nova data para a realização do pregão é 
24/03/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília), na Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/. 

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2025. 

___________________________ 

Carlos Patrik da Silva Arruda 
Núcleo de Licitações e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2024 - LEILÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

DECISÃO E AVISO DE SUSPENSÃO 

O Município de Aquidauana/MS, com base nos motivos expostos na CI nº 003/2025/GABPREF e no Art. 5º da Lei Federal 14.133/2021, decide 

SUSPENDER o leilão eletrônico que visa a alienação de 50% (cinquenta por cento) das quotas sociais da Rádio FM América de Aquidauana Ltda.  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2025 

_____________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 552/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025 - Dispensa de Licitação n° 07/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana 

CONTRATADA: Planet Printer Comércio e Serviços de Impressão Limitada CNPJ 07.385.282/0001-31 

OBJETO: Pagamento de confecção de carnês do IPTU 2025. 

DOTAÇÃO: Despesa 16.000 16.001 4.123.202 2012 3.3.90.39.99.00.00.00 1.500.0000 

VALOR: R$ 5.590,80 (cinco mil quinhentos e noventa reais e oitenta centavos). 

Data do empenho: 27/02/2025 

GESTOR: – Ernandes Peixoto de Miranda - Secretário Municipal de Finanças 

FISCAL: João Carlos Constantino Silva – Matrícula 48 

ASSINANTES: Mauro Luiz Batista, Alair Souza Penha e Ernandes Peixoto de Miranda  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 299/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇAO E EQUIPAMENTOS LTDA 

OBJETO: aquisição de materiais hidráulicos por um período de 12 (doze) meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes no 
Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo remanescente 

VALOR: R$ 24.057,74 (vinte quatro mil, cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.027 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500 186 

18.000 18.001 12.365.0227 2.028 3.3.90.30.00.00.00.00.1.550 219 18.000 

18.001 12.361.0203 2.024 3.3.90.30.00.00.00.00.1.550 168 

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 06/03/2025 até 05/03/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Glaucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇAO E EQUIPAMENTOS LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
e Glaucia da Cruz Adegas.   

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 21/2025 

PE 46/2023 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
21/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Le i 

Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Glaucia da Cruz Adegas, CPF nº xxx.624.831-xx para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 28 de fevereiro de 2025 

_________________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda  
Gestora do Contrato 

Ciente: 

________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas  

Fiscal do Contrato 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 299/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: FRONT COMERCIAL LTDA 

OBJETO: aquisição de materiais hidráulicos por um período de 12 (doze) meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes no 
Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo remanescente 

VALOR: R$ 19.974,79 (dezenove mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e nove centavos).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.365.0227 2.028 3.3.90.30.00.00.00.00.1.550 219 18.000 18.001 12.361.0203 2.024 
3.3.90.30.00.00.00.00.1.550 168 

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 06/03/2025 até 05/03/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Glaucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, FRONT COMERCIAL LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Glaucia da Cruz Adegas.   

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 40/2025 

PE 46/2023 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
40/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Le i 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Glaucia da Cruz Adegas, CPF nº xxx.624.831-xx para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 28 de fevereiro de 2025 

_________________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda  
Gestora do Contrato 

Ciente: 

________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas  
Fiscal do Contrato 
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VOLTAR AO INÍCIO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 068/2025 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor Paulo Fernandes Gomes, Controlador Interno deste Poder Legislativo Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
relativas ao período aquisitivo 2024/2025, sendo 1/3 (um terço) das férias convertido em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias que serão usufruídos 

em dois períodos, sendo o primeiro de 10/03/2025 a 19/03/2025 e o segundo a ser definido posteriormente.  

Ciente desde já o servidor que o segundo período deverá ser gozado em momento anterior ao início do novo período concessivo, sob pena de 
adoção das medidas administrativas cabíveis. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 28 de fevereiro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

 (Original assinado) 

PORTARIA N° 069/2025 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar a senhora Mariane de Souza Silva do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar I, Símbolo DAS-5. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 28 de fevereiro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

 (Original assinado) 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Processo Administrativo n.º 006/2025 

Cotação nº007/2025 

01 - A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Contratos e Licitações, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a confecção de placas em aço inox 
para portas e placas de mesa para identificação dos parlamentares da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, podendo eventuais interessados 

apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a Casa de Leis escolherá a mais vantajosa 
considerando o MENOR PREÇO POR ITEM.  

02 - As propostas (completamente preenchidas e assinadas) serão recebidas pelo e-mail licitacao@cmaquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do 

dia 11/03/2025 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 07h00 às 12h30, mediante protocolo na Câmara Municipal de Aquidauana/MS, 
com sede na Praça. N. Sra. Imaculada Conceição, nº 85, Centro, Aquidauana/MS, CEP: 79200-000. Quaisquer comunicações e informações 
complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail.  

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial 
(https://cmaquidauana.ms.gov.br/licitacoes/) na aba “Avisos de Contratação Direta (Lei nº 14.133/21)”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  b) Cópia de 

documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; c) Inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
(Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 
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Qualquer Natureza – ISSQN; f) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, preferencialmente por meio do CRF do FGTS; g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta; h) Comprovação de regularidade 
perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; i) Certidão negativa de feitos sobre falência 

expedida pelo distribuidor da sede do interessado.  

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, a câmara poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em seus arquivos ou junto ao 
interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados 

implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou class ificadas.  

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida a Câmara Municipal consultará o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) 

ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea, 
sua proposta será desclassificada.  

07 - Caso a vencedora não apresente os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 

homologação/adjudicação, podendo a Câmara Municipal revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para apresentar 
os documentos no mesmo prazo e forma caso já não tenha apresentado, e assim por diante. A prorrogação do prazo somente será permitida no 
caso de haver apenas uma interessada habilitada. 

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2025. 

____________________________________ 

Aline Cânepa Chaves Albuquerque Santos 

Agente de Contratação 

Portaria n° 025/2025 
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